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1 . E n l o s términos y p a r a l o s e f e c t o s d e l p o d e r o t o r g a d o 1 , p o r s e r p r o c e d e n t e reconózcase 
personería jurídica a l a b o g a d o José G a b r i e l García R u e d a , i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 
ciudadanía N° 1 9 . 4 9 7 . 9 2 7 d e Bogotá y T a r j e t a P r o f e s i o n a l N° 6 2 . 6 9 2 d e l C . S . d e l a J . , p a r a 
a c t u a r c o m o a p o d e r a d o J u d i c i a l d e l a f e c t a d o a V I C E N T E T O M A S M E N E S E S R O D R Í G U E Z , 

i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e ciudadanía N° 8 7 . 5 5 1 . 2 2 8 d e R i c a u r t e (Nariño). 

2 . S e N I E G A l a s u p l e n c i a d e l p o d e r e f e c t u a d a p o r e l a p o d e r a d o José G a b r i e l García 
R u e d a 2 , p o r i m p r o c e d e n t e , y a q u e n o s e e n c u e n t r a f a c u l t a d o p a r a o t o r g a r p o d e r a l a l u z d e 
l o d i s p u e s t o e n e l artículo 7 7 d e l C . G . P . 

3 . T e n i e n d o e n c u e n t a l a s o l i c i t u d d e c o p i a s p r e s e n t a d a p o r e l a p o d e r a d o a n t e c i t a d o 3 , s e 
i n s t a p a r a q u e p r i m e r o s e n o t i f i q u e d e m a n e r a v i r t u a l c o n e s t e D e s p a c h o a l c o r r e o 
i n s t i t u c i o n a l ioipctoespextdcaii@cendoj,ramaiudic¡ai,go¥.€o e n h o r a r i o d e l u n e s a v i e r n e s d e 
7 : 0 0 a . m . a 1 2 : 0 0 m . y d e 1 : 0 0 p . m . a 4 : 0 0 p . m . p a r a r e m i t i r l e l a notificación p e r s o n a l , l a 
c u a l deberá s e r d i l i g e n c i a d a p o r él y r e m i t i d a a l c o r r e o e n mención, a c t o s e g u i d o s e l e 
remitirá c o p i a d e l a u t o a d m i s o r i o d e l a d e m a n d a , p o s t e r i o r m e n t e , deberá i n d i c a r l a s p i e z a s 
p r o c e s a l e s r e q u e r i d a s t e n i e n d o e n c u e n t a e l v o l u m e n d e l e x p e d i e n t e . 

Juzgado Penal del Circuito Especializado de 
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